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BRASIL 
PROGRAMA DE INFRA-ESTRUTURA BÁSICA EM SANEAMENTO DO ESTADO DO CEARÁ 
Sanitation 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS PARA DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO 
Empréstimo No 1502/OC-BR 
Licitação Pública Internacional No 11/2006/CAGECE/CCC 
 
A Companhia de Água e Esgoto do Ceará (CAGECE) firmou com o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) o supracitado contrato de empréstimo no montante de US$ 100 milhões, 
objetivando o financiamento parcial da implantação do Programa de Infra-Estrutura Básica em 
Saneamento do Estado do Ceará – Saneamento é Saúde, com valor total orçado em US$ 166,67 milhões, 
sendo US$ 66,67 milhões de contrapartida do Governo do Estado do Ceará. 
 
A Comissão Central de Concorrências (CCC), com sede no endereço abaixo, em nome da CAGECE, 
torna público que realizará procedimento licitatório no dia 2 de maio de 2006, às 16 horas, com a 
realização da sessão pública para o recebimento dos envelopes referentes aos documentos de habilitação e 
à proposta de preços, com a cerimônia de abertura conforme autorização do Presidente da CCC. 
 
O procedimento licitatório, do tipo “menor preço avaliado”, visa o fornecimento de equipamentos móveis 
para desobstrução de esgoto em Fortaleza do Programa de Infra-Estrutura Básica em Saneamento do 
Estado do Ceará – SANEAR II. 
 
Empresas interessadas em participar da presente licitação poderão obter o edital pela internet ou na sede 
da CAGECE, das seguintes formas: 
• Pela Internet: gratuitamente nos Web sites abaixo indicados. Optando por esta forma, a empresa se 

comunicará, através de fax (55-85-3101-1869), com a Comissão de Licitação da CAGECE – COPEL 
encaminhando a mensagem com as seguintes informações: Nº do edital (LPI N° 
11/2006/CAGECE/CCC); nome da empresa; Nº do CNPJ; endereço; números de telefone e fax, e 
endereço de e-mail. 

• Junto à CAGECE: A proponente recolherá no Banco do Estado do Ceará, agência 093, conta nº 
100.001-1, a importância de R$ 50, para aquisição de um exemplar do edital, incluindo cópia em meio 
magnético (CD), do projeto executivo de engenharia. Após o depósito, a proponente receberá o edital 
na Comissão de Licitação da CAGECE – COPEL (localizada na Av. Dr. Lauro Vieira Chaves Nº 
1.030, Vila União, Fortaleza, CE, Brasil). 

 
A presente licitação será regida pelos procedimentos para licitação do BID, pelas disposições deste edital 
e, complementarmente, pelas normas gerais da Lei Federal Nº 8.666/93, notadamente pelo seu Art. 42, 
Parágrafo 5º e alterações subseqüentes. No caso de conflito, prevalecerá o disposto nas normas e 
procedimentos constantes do presente contrato de empréstimo. 
 
Quaisquer informações acerca da presente licitação poderão ser solicitadas à: 
 
Comissão Central de Concorrências – CCC 
Av. Washington Soares Nº 707, Água Fria 
CEP 60811-340 Fortaleza, CE,  Brasil 
Tel/Fax: (55-85) 3101-3654 
Web sites: www.cagece.com.br, www.sead.ce.gov.br 
 

http://www.cagece.com.br/
http://www.sead.ce.gov.br/

